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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

04/04/2024

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser Realizada em 25 de Abril de 2024

A União Química Farmacêutica Nacional S.A., sociedade por ações, com sede na cidade do Embu-Guaçu, Estado do 
São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-095, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 60.665.981/0001-18 (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) convocar os senhores acionistas para se 
reunirem, exclusivamente, de forma digital, por meio do acesso na plataforma de videoconferência “Microsoft Teams” 
(“Plataforma Digital”), em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, ambas a serem realizadas, no dia 25 de abril de 
2024, às 10:30 horas, para examinar, discutir e votar a respeito das seguintes ordens do dia: Em sede de Assembleia 
Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício e a distribuição de dividendos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; 
(iii) eleição dos membros do Conselho Fiscal; (iv) fixar a remuneração global do Conselho de Administração, da 
Diretoria e do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício de 2024. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) Deliberar sobre a renúncia do membro Úrsula Cristina Favale do Conselho de Administração da Companhia, no dia 
21 de março de 2024. (ii) Deliberar sobre a distribuição proporcional de juros sobre o capital próprio aprovada por 
unanimidade pelo Conselho de Administração, no dia 06 de março de 2024, nos termos do artigo 16, “v”, do Estatuto 
Social. Consoante o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, apenas as pessoas que comprovarem a qualidade de 
acionistas ou de representantes de acionistas, na forma da legislação aplicável, poderão comparecer e participar da 
Assembleia Geral. A Companhia solicita aos acionistas interessados em participar das assembleias gerais que 
encaminhem a versão digitalizada do documento de identidade e instrumento de mandato ao endereço eletrônico  
ri@uniaoquimica.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante as assembleias.  
Embu-Guaçu, 03 de abril de 2024. Paula Melo Suzana Gomes - Presidente do Conselho de Administração.

CITRINO EMPREENDIMENTO  
E PARTICIPAÇÃO S/A

CNPJ nº 14.898.814/0001-08
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam V.Sas. convocadas para a Assembleia Geral Ordinária do Citrino Empreendimento e 
Participação S/A, inscrita no CNPJ 14.898.814/0001-08 de acordo e nos termos do Artigo 8º, do 
Estatuto Social e parágrafo único do artigo 121 da Lei 6.404/76, a qual será realizada em 29/04/2024, 
segunda-feira, às 14:30h através de videoconferência (link e dados para acesso abaixo), a fim de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (I) Aprovação de contas exercício 2023; (II) Previsão de 
resultados 2024; (III) Melhorias operacionais; (IV) Plano estratégico; (V) Comercialização; e 
(VI) Outros assuntos de interesse. As demonstrações financeiras encontram-se desde já disponíveis 
na sede da Companhia. Informamos que V.Sas. poderão se fazer representar por Procurador, 
especialmente constituído para tal ato por meio de Procuração com firma reconhecida. Neste aspecto, 
a Administradora se dispõe a representar V.Sas. mediante fornecimento de Procuração, bem como, 
voto por escrito de cada ordem do dia. Dados para acesso a videoconferência - Zoom: https://us02web.
zoom.us/j/88507280042?pwd=RHlaMDRDOWh2d2dDTk1uTEFXMlBmQT09 - ID da reunião: 885 
0728 0042 - Senha: 244519. A Administração.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 8ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., atual denominação de Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitiza-
ção de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 
8ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 24 de novembro de 2014 (“Termo de Securitização”), a 
reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de abril de 2024, às 
14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Meet, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convo-
cação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Reso-
lução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: As demonstrações financeiras do Pa-
trimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website www.grupogaia.com.br, as quais fo-
ram emitidas sem opinião modificada; A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realiza-
rem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações 
da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independen-
te no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, 
não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da 
ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Meet 
e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmen-
te para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para 
assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br a confirmação de sua participação na Assem-
bleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da rea-
lização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procura-
dor, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: có-
pia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente ma-
nifestação de voto à distância, nos correios assembleia@grupogaia.com.br, e agentefiduciario@planner.com.br 
respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, dis-
ponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website 
(www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assi-
nada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Represen-
tação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presen-
ça para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digi-
tal, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto 
de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos 
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 01 de abril de 2024. GAIA IMPAC-
TO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 31ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 31ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão de 
Certificado de Recebíveis Imobiliários da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 02 de julho de 2021 (“Termo 
de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 
de abril de 2024, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o aces-
so disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos des-
te Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: As demonstra-
ções financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e A autorização para a Emissora, em con-
junto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para 
a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titula-
res dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a 
respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Microsoft Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio 
eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br, a confirmação de sua participação 
na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) partici-
pante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por pro-
curador, também deverá ser enviada cópia digitalizada ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documen-
to de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou docu-
mento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA 
(i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso repre-
sentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconheci-
da ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA 
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos 
assembleia@grupogaia.com.br e agentefiduciario@planner.com.br, respectivamente, conforme modelo de Mani-
festação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data 
de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A ma-
nifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, 
conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da As-
sembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as 
deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no 
Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA 
ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, 
caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. 
Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que 
lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 01 de abril de 2024. GAIA IMPACTO SECURITI-
ZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 33ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão da Gaia Im-
pacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, res-
pectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão de Certifi ca-
do de Recebíveis Imobiliários da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 15 de setembro de 2021, conforme 
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a rea-
lizar-se no dia 23 de abril de 2024 às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google 
Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilita-
dos, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia: As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referen-
tes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e A autorização para a Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessá-
rios para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pe-
los Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não apro-
vação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qual-
quer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponi-
bilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, a confi rmação de sua 
participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos), preferen-
cialmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos 
de Representação”: participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou 
documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos 
CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reco-
nhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos 
CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à 
Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assem-
bleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifesta-
ção de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulga-
ção deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de 
voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável 
e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instru-
ção de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pe-
los votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em 
caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior par-
ticipação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em 
que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas 
que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 01, de abril de 2024
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co, Cargo: Diretor de Relações com Investidores
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

CNPJ nº 14.876.090/0001-93
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS

DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 13ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A., celebrado em 22 de dezembro de 2014, 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se 
no dia 25 de abril de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio 
eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, a confirmação de sua participação 
na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do esta-
tuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação 
legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do represen-
tante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os 
Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos 
assembleia@grupogaia.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifesta-
ção de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação 
deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada 
dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão 
computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes 
na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da mani-
festação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia 
via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente 
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 01 de abril de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 14.876.090/0001-93 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª, 3ª E 4ª SÉRIES DA 34ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio Séries 1ª, 2ª, 3ª e 4ª da 34ª Emissão 
da Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 34ª Emissão da Gaia Impacto Secu-
ritizadora S.A, celebrado em 29 de dezembro de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 
Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 26 de abril de 2024, às 11:00 horas, de 
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora in-
dividualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a 
fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem 
opinião modifi cada; e A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e 
celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As ma-
térias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assem-
bleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automati-
camente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assem-
bleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será grava-
do pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA 
que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e agente-
fi duciario@framcapital.com, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Re-
presentação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assem-
bleia, considera-se “Documentos de Representação”: participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equiva-
lente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de elei-
ção da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por pro-
curador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há me-
nos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por 
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fi-
duciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e 
agentefi duciario@framcapital.com, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à 
Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação 
em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documen-
tos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados 
como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plata-
forma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação 
de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via 
acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente 
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 01 de abril de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª e 2ª SÉRIE DA 28ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emisso-
ra”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos do Agronegócio 
Cedidos pela Taboa Fortalecimento Comunitário, celebrado em 10 de dezembro de 2020 (conforme aditado, “Termo de 
Securitização”) entre a Emissora e VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (atual denominação da 
Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 15.227.994/0004-01, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), 
a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em primeira convocação, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o aces-
so disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
www.grupogaia.com.br, as quais foram emitidas sem opinião modificada. As matérias acima indicadas deverão ser con-
sideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou 
a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para o e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
lcb@vortx.com.br, identificando no título do e-mail a operação, a confirmação de sua participação na Assembleia, acom-
panhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de 
manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as ins-
truções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em 
caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e b) demais participantes: 
cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos 
correios assembleia@grupogaia.com.br, com cópia para o e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, res-
pectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada 
pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no 
website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, bem como deverá conter 
declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens 
do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, 
em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará 
o respectivo cômputo do voto. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão 
computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos pre-
sentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio 
da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação 
na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o 
voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que 
não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 01 de abril de 2024.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Nome: João Paulo Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

ZC Participações S.A.
CNPJ nº 36.857.268/0001-91 - NIRE 35300576276 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de abril de 2024

1. Assembleia digital: Realizada no dia 01 de abril de 2024, às 08:00 horas, de forma inteiramente digital, nos termos da Instrução 
Normativa do DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN 81”). A ata desta assembleia e sua versão livro foram assinadas eletronicamente 
por acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante da ZC PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”). 2. Mesa: Pre-
sidente: Jaime Cardoso Danvila; Secretária: Bianca Castro. 3. Convocação e presença: dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do artigo 124, Parágrafo 4º da Lei nº 6.404 de 1.976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista o comparecimento de acionistas 
representantes da totalidade do capital social da Companhia, a saber (i) CRESCERA GROWTH CAPITAL V CO-INVESTIMENTO II FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES – MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento em participações multiestratégia, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 151, 19º andar, CEP 01451-011 , inscrito no CNPJ sob o nº 43.102.504/0001-25; 
(ii) CRESCERA GROWTH CAPITAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES – MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento em 
participações multiestratégia, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 151, 19º andar, CEP 01451-011 
, inscrito no CNPJ sob o nº 26.511.011/0001-20; e (iii) CRESCERA GROWTH CAPITAL MASTER V FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICI-
PAÇÕES – MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento em participações multiestratégia, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Iguatemi, 151, 19º andar, CEP 01451-011, inscrito no CNPJ sob o nº 36.398.159/0001-53. 4. Ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia, nos termos do artigo 173 e 174 da Lei das Sociedades por Ações, por julgá-lo excessivo em relação às 
suas atividades, no valor total de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais); (ii) cancelamento de 1.689.189 (um milhão, 
seiscentas e oitenta e nove mil, cento e oitenta e nove) ações da Companhia, equivalentes ao montante a ser reduzido; (iii) outros ajustes 
no Estatuto Social da Companhia, de forma a corrigir pequenas inconsistências; (iv) consolidação do Estatuto Social da Companhia, de 
forma a dispor sobre o novo montante do capital social; (iv) autorização à Administração da Companhia para praticar todos os atos 
necessários à efetivação e implementação das deliberações aprovadas. 5. Deliberações: Após exame e discussão acerca da ordem do 
dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade e sem ressalvas, decidem: (i) Aprovar a redução do capital social da Companhia no 
valor total R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), nos termos do artigo 173 e 174 da Lei das S.A., por julgá-lo excessivo 
em relação às suas atividades, passando o mesmo de R$ 130.810.000,00 (cento e trinta milhões, oitocentos e dez mil reais) para R$ 
128.310.000,00 (cento e vinte e oito milhões, trezentos e dez mil reais). (ii) A redução acima aprovada será efetuada mediante a resti-
tuição do valor R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) às 3 (três) sócias da Companhia, de forma proporcional à partici-
pação detida por cada uma delas nesta última, a saber: Sócio - Percentual - Valor: Crescera Growth Capital Master Fundo de Investimento 
em Participações – Multiestratégia - 29,45% - R$ 736.184,78; Crescera Growth Capital Master V Fundo de Investimento em Participações 
– Multiestratégia - 60,40% - R$ 1.509.962,29; Crescera Growth Capital V Co-Investimento II Fundo de Investimento em Participações 
– Multiestratégia - 10,15% - R$ 253.852,93. (iii) Cancelar, proporcionalmente ao valor da redução, 1.689.189 (um milhão, seiscentas e 
oitenta e nove mil, cento e oitenta e nove) ações [tendo por base um valor de R$ 1,48 (um real e quarenta e oito centavos) por ação, 
considerando o valor justo da Companhia na presente data], de modo que o capital social deixará de ser composto por 369.534.203 
(trezentas e sessenta e nove milhões, quinhentas e trinta e quatro mil, duzentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, e passará a ser composto por 367.845.014 (trezentas e sessenta e sete milhões, oitocentas e quarenta e cinco mil e quatorze) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (iv) Em virtude da redução de capital ora aprovada, o caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e inte-
gralizado em moeda corrente nacional é de R$ 128.310.000,00 (cento e vinte e oito milhões, trezentos e dez mil reais), dividido em 
367.845.014 (trezentas e sessenta e sete milhões, oitocentas e quarenta e cinco mil e quatorze) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal.” (v) Exclusão do Parágrafo 2º do Artigo 7º do Estatuto Social, que se encontrava em duplicidade com o Artigo 11º, com 
a consequente renumeração do Parágrafo 3º anteriormente disposto no Artigo 7º, que passará a vigorar como Parágrafo 2º; exclusão do 
trecho final do Artigo 19º, que fazia menção a um dispositivo inexistente do Estatuto e inclusão, neste mesmo artigo 19º, do novo Parágrafo 
1º. Assim sendo, as referidas cláusulas passarão a vigorar conforme abaixo: “Artigo 7º - A administração da Companhia incumbe à 
Diretoria, cujos membros serão eleitos para mandatos de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 1º - Os Diretores, findo o prazo 
de gestão, permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a eleição e posse dos novos Diretores. Parágrafo 2º - A Diretoria será 
composta por, no mínimo, 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes no País, sem designação específica. (...) Artigo 19 - Do lucro 
líquido do exercício, destinar-se-ão: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até o limite máximo previsto em lei; 
(b) no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado como dividendo obrigatório; e (c) o saldo para a destinação que vier 
a ser dada pela Assembleia Geral. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, 
deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos do §3º do artigo 202 Lei das S.A.” (vi) A redução de capital 
aprovada nos incisos anteriores se tornará efetiva após o cumprimento das seguintes condições suspensivas, cumulativamente: (a) 
publicação da presente ata; e (b) decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta ata, sem que tenha sido 
apresentada, pelos credores quirografários, oposição a essa deliberação ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/
ou depósito judicial dos valores devidos a tais credores, conforme estabelecido no artigo 174, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. (vii) 
Decorrido o prazo de 60 (sessenta dias) contados da publicação da presente ata, na forma prevista no Artigo 174 da Lei as Sociedades 
por Ações, a redução de capital ora aprovada será efetivamente homologada, alterando-se, na ocasião, os dispositivos pertinentes do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar conforme minuta que segue anexa à presente (“Anexo I”). (viii) Autorizar a Admi-
nistração da Companhia a promover todos os demais atos necessários ao cumprimento das deliberações ora tomadas. 6. LAVRATURA: 
Foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos Artigo 130, Parágrafo 1°, da Lei das S.A. 7. Encerramento: Após 
tomadas e aprovadas as deliberações, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
dados por encerrados os trabalhos, lavrando a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Pre-
sidente: Jaime Cardoso Danvila; Secretária: Bianca Castro. Acionistas presentes: Crescera Growth Capital V Co-Investimento II Fundo De 
Investimento Em Participações – Multiestratégia [por sua gestora Crescera Asset Management Ltda. (p. Jaime Cardoso Danvila e Daniel 
Arthur Borghi)], Crescera Growth Capital Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia [por sua gestora Crescera Growth 
Capital Ltda. (p. Jaime Cardoso Danvila e Daniel Arthur Borghi)] e Crescera Growth Capital Master V Fundo de Investimento em Participa-
ções – Multiestratégia [por sua gestora Crescera Asset Management Ltda. (p. Jaime Cardoso Danvila e Daniel Arthur Borghi)]. São Paulo, 
01 de abril de 2024 Mesa: Jaime Cardoso Danvilla - Presidente; Bianca Castro - Secretária. Acionistas: CRESCERA GROWTH CAPITAL 
V CO-INVESTIMENTO II FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES – MULTIESTRATÉGIA por sua gestora Crescera Asset Management 
Ltda. Jaime Cardoso Danvila e Daniel Arthur Borghi; CRESCERA GROWTH CAPITAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA - por sua gestora Crescera Growth Capital Ltda. Jaime Cardoso Danvila e Daniel Arthur Borghi; CRESCERA GROWTH 
CAPITAL MASTER V FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES – MULTIESTRATÉGIA por sua gestora Crescera Asset Management Ltda. 
Jaime Cardoso Danvila e Daniel Arthur Borghi. 

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIOA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C54D-24C4-082F-E53C.
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